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Artigo 1o - Passa a denominar-se “Nelson Garófalo” o

Aeroporto Estadual do Município de São Manuel.
O

s Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
raid

co |publicação.
e

JUSTIFICATIVA

O presente projeto objetiva atribuir a denominação de

Nelson Garófalo ao Aeroporto Estadual do Município de São Manuel.

Nelson Garófalo nasceu aos 22 de fevereiro de 1923,

nesta cidade de São Manuel.

Seus pais, Pasqual Humberto Garófalo e Gesumina

Pasquini Garófalo, ambos sãomanuelenses de nascimento, tiveram quatro filhos,

Oswaldo, Iva, Nelson e Zoe.

Nelson fez seus estudos primários no Grupo Escolar “Dr.

Augusto Reis” e, posteriormente, completou o curso secundário no Instituto de Educação

“Dr. Manuel José Chaves”, em São Manuel.

Terminados os seus estudos dedicou-se ao comércio,

dirigindo com o pai o estabelecimento do então denominado Bar São Manuel.
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iragédia, a cidade ficou silenci
dois grandes heróis da aviação

Se esterilizou com sua morte,

osa, lamentando o de

Muito pelo contrário, serviu de exe

Na tarde de 5 de agosto de 1947, quando ocorreu a
sastre fatal no qual perderam a vidado país.

O sacrifício de Nelson Garófalo e seu companheiro não
mplo para a posteridade

Divisão de Ordenamento tegisiativo
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Folha )
Proc. 2964
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Nos termos |do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX [Consolidação do Regimento Interno, a

presente prpposição esteve em pauta nos dias

correspondeátes às 97o a 101o Sessões Ordinárias (de

03 a 07/08/P8), não tendo recebido emendas ou

substitutivos

DOL, 07/08/98.
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